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PORTARIA NO 494, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
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O Prefeito Municipal de lYissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o dìsposto no Atigo 96 da Lei lvlunicipal no 1.282120L5 de 27 de

ju lho de 2015,

RESOLVE

Art, 10 - RETIFICAR a redação da PoÍtarìa no 49U2O22, onde se lêr
*Art, 10 - CONCEDER às servìdoras abaixo relacionadas, acréscimo de 5% (cinco por

cento) sobre o vencimento base, relativo ao 20 (segundo) quìnquênio, a patir de outubro de

2072i

PERIODO AQUISITIVO
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Art, 10 - CONCEDER às servidoras abaixo relacìonadas, acréscimo de 5olo (cinco por cento)

sobre o vencimento base, relativo ao 20 (segundo) quinquênio, a partir de outubro de 2022:

SERVIDOR

.lacinta Feix

Nelise Ruscheinsky

Pâmela Klehm

Leia -se:

SERVIDOR

Jacinta Feix

Pâmela Klehm
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Art.20 - Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrárlo.

Gabinete do Prefeito Municipal de lvlìssal, 05 de outubro de 2022.
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